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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 488/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6028/2022 

SUBSÍDIOS PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
RAZÃO DA ESCOLHA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barcarena 
(PA), no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 25, inciso Ili, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, considerij situação de 

' ,.,. • '-. -·,_",f , . 

lnexigibilidade de Licitação para a. conttat~~o··:da pessoa jurídica ZE VAQUEIRO 
ORIGINAL_ MUSIC. LTDA , instjr.J~ :.~Q'\ ~ PJ .~º 3~.415.957/0001-34, par~ a 
apresentaçao do artista "ZÉ VAQUEIRO" no dia 5 de novembro de 2022 no Festival 

d? Ab~c~xi 202~, co~for~~ Proce~.~9iªt+.J" 'Í9-t~W~~,%)#~ .. li,~ tação ~º ~028/2022, à 
d1spos1çao dos c1dadaos m.teress.a .. <;to .. : s.:;\·:·n.· 2' , · '. >~11· .. ~~ .. pr~ .. f~.i J.1tu. ra, Sito a Av. Cronge 
da Silveira, nº 438 - Centro - .Barca~~ · : ~ ;~à·' ' · ·-rLt,~ 1' :.:,;./ ._" 

' .~ ... ,,,ff,t(;i, ~ · '' ,t;/4~ . .,,i, ·-:~'lr,// 

A inexigibilidade. em tálei"'~-~1-l. ;;, ;_ .·,
1
:·?1\ ~,f :.~·~\~&ta· ·"ZÉ VAQUEIRO", 

fun?amenta1~ente consagrado pela .~P.-\~~ ,Wf.~.~~J:~~id~j,S~~~ic~ ~specializada, s~ndo 
mu1~0 conhecido pelos_ show~ que real.,~~ :wt,~ 1?.fti:iij~~.9.º ~e excelen~e conce1t~ e 
aceitação popular, nao paira ne1Jh~~.; '. _ff~.~J,ij5l,j·,19,~~: ,~ ~~,~rt1sta possui reputaçao, 
experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão .do evento que se propõe a 

Administração Municipal, neste casar ~ reali;z.,~~q .• ~~-:-:~t.fe~tival do Abacaxi 2022 
para atendimento à necessidade 'púb.ljca CQqJ,t'9~f3tiV~S da Administração para 
proporcionar à sociedade, lazer e entretenimento: através dos eventos culturais e 

" 4 J..,, ;"q .. ,, ,.· 

artísticos expressivos. que ati111ge_ff1 . q~A~ .. ·· ~.· .... · .. ;~.. ' · · .: f J~.._ppnomia, com grande 
retorno a promoção artística, turísticâ~~~~~ ' .. r·'ll '·icfp1d;de Barcarena. 

Para celebração do contrato ~r:J?J: ·. · · ., .... ~·r· ,.. !lj~;r,etrç, citaqa, necessário se 
faz a autuação de um processo dt\ ; · .· ~ ... . · ~~,t~g,., cuja fundamentação 
legal está ancorada no que.p~e~j™~· '" , ~-~~;1em seu Art. 25, inciso 
Ili, transcrito, ipsis litteris, ·a seguit:? · ,.n,iHarl!'l!ir.i • • ·' 

Com fulcro 
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DEPARTAMENTO DE.t;\Ç•r fiÇ,Q~ E CONTRATOS 
~ !,,,lf~.a~, •-;~ .... YJ\.'"· '\~·'' 
l ' :::t,'f•j.,,·~, •. . ;.,;_ 

principalmente, atende plenamente à sa~isf~~o ~O} >fpj~lo que se pretende contratar. 
A contratação de profissionais de qÚaÍquer setor artístico requer, 

precipuamente, que seja levado a efeit~,, ~. {t~Qm~.rtação probante da sua 
consagração perante a opinião pública e, ·cp'11comitántemente, se a contratação for 
efetuada através de empresário exclusivo, · que esta condição seja também 
demonstrada. 

Não se pretende que ~5~G~-V~.~~~~s de, recortes de jornal, por 
• , .J _ •• ,, • ·t .~( ,1, ! "' 

exemplo, sobre o artista, . mas . que indi9ue sucintamente por que se 
convenceu do atendimento" éiésse re9Uís'ito para promover a contratacão 
direta, como Citar número de ,di~,C~~ ~~flVado~. (grifo nosso) 

, .•• , ' •.'\ 1 1, {_1 :, , 

Com o mesmo diapasão, Ivan Bar,pos~ B,jg~-~~ ~, · .. ~ -·ij~ :_ .. ' • -~~,~ I - ~ ~., ·1 

Qr mais absurda ou 
uLnão cabe licitar. nem 

t. 
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Ora, a doutrina, em süã(~)i~~~-1~Jt1~~ ~: complementação de 
. •; ··.}: ",.' "<';'C. ~f!i ._~1;,:,·Jl;(, I'·~·~·.:, ·,:·~~ f1'?·. 

entendimento da Lei , mormente na,qy,iJ~·t:~°?:~~~-~,f9:'.j.1~9i~~~go,r não conseguiu deixar 
plenamente claro. No que concerne, ainda, a: .. cont~atação de artistas, como caso 
presente, recorremos ao que no ensim:1..Ma~çal Ju~t~-9 FJlho3

, senão vejamos: 
• ;,I i.. · 1 ; 

·~ r {',/' :.,~/.~\' .:'.1 l 
Mas há casos em que o interesse· p'úblicO se relaciona com o desempenho 
artístico propriamente dito.; 1Não se ' tratàr~ de selecionar o melhor para 
atribuir-lhe um destaque,' más 'de obter ·.os préstimos de um artista para 
atender certa necessidade públicâ. N~sses casos, torna-se inviável a seleção 
através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será 

Nesse aspecto, a contrata~~ª -
• .. • t:,,,. ·-- 41'· ~,-.1to,_"l"!""'f'' 

na Lei e ~tende aos ensina(me,i;lít~~:,:~~; . : · ~ . 
contrataçao. ., ~-;· -1r.1ri~ 

' ' ~ ''!• , .;./;-1tt'º 
A Lei, contudo, · ao çie~~.if i~ ,1; 

inexigibilidade, fulcrada no inçi~~:1v;~~-' 
de ser a referida contrata.ção e_tet~'Pª-JM~7 , 

exclusivo. · ' 

• l' i • 

1 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitaçlo,,Brasl\i!- BraslliaJurídica, 2000, p 619 
2 RIGOLfN, Ivan Barbosa. Manual Prático de Licitações, São P3l/1o:'E4Saraiva, ~~ ed. ,L99,~, p 310. 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçõe~ e C~\1,.~tôs,J,\do.ii~f:iv~~~ };'~lo: Dialética, 2002, 9" ed, p 283 
4 RIGOLIN. Ivan Barbosa. Manual Pático de Licitacões. SIIÓ,f~~~~V!lf ").l:.l~o.31~ ' . , 

'• t': .... r ; 
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Na situação posta, esclarece-s~. ,~i.~,~ •. gue~Íp~ri1Stendimento à prerrogativa 
legal quanto à contratação direta ou atrav'és 

1
:ae emiiiresário exclusivo, encontram-se 

acostada ao presente processo a documentaçãoprobapte dessa representação legal, 
;.~ f( ,, •.. 

através de contrato social da empr.e,sa.,,Cfiada rp.~~~ ,este~~!m, na qual o artista é sócio 
majoritário. ,. . 1 ' · ·, ·, , 

.., l --~~~·~/,;; \· ·»t ~ ,.., ··~:,, ., J • 

Com o objetivo elucidativo quarít9,ao r~quisitq..contratação direta ou através de 
empresário exclusivo, para a legal contrata~Ç>..'.c:Íe ~1i~~s..por inexigibilidade, valemo

nos do entendimento de Joel de Meneze~ :t'rft~-~ ,~1f.i:Jj}jt: ,f,.. 

Destarte, 

De todo modo, impende delin;ti~o àmbito te,rritorial dessa exclusividade, isto 
é, precisar se a exclusividaãê'.~ludJ à .abr,angência nacional, estadual ou 

~ - '~-' .. , ' ., 
municipal. Na verdade, quem .determina ,o êmbito da exclusividade são os 
artistas, pois, sob a égide da"~utonomia d~ vontade, celebram contratos com 
empresários, em razão do que Jhes é facultado conferir áreas de 

,, , ,., ·- '.,. t · ... 

exclusividade àqueles que 11:ies convém. Se .... por força contratual, os serviços 

dum artista some~te ) .Pº~~, .~~t~,r i nurq, dado lugar mediante 
resárin, 

, ' ";', ,t i,1l't. ' •r. ·;411t,T""~' .:i 
Em segundo lugar; ôcprtle .•.. gii~ci~ ,.m~a~Mrti 25 determina que o contrato 
deve ser realizado · Qjr~ta~t,, pom;:o artista ou através de empresário 
exclusivo. Cumpr~,PÇ>p~ip~@-f·.9~~ h~: ~mo,~ ~rtisticos, como, por exemplo, o 
relativo à música POP.,U,laf, ~emiqu~ e~. ~Jti~tas ~e valem dos serviços de 
empresário, especialmente· ·em· face1 do volume de compromissos que 
assumem, uma vez· ql.le: ~e: l~es'}~e., atribuido gerenciar os contratos, 
inevitavelmente descurariam da artet ~og~ro delta, outros setores artísticos 
não utilizam empresários, CO!l?.,9.,,.RºL~~~rop10, poetas, boa parte de pintores, 
escultores etc., pois preferern,estruturar o~ seus ,negócios de modo diverso, 
até porque os compromissoS·Q~a~ão ~~.(r.equentes. O ponto é que a norma 
autoriza que o contrato seja ~(~a90 ~!r!=ltai;nente com o artista ou através de 
seu empresário exclusivo. (~rifo~po~S?~ ~· 

5 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e loexigibilidad~ ci~ !-i,çi,~ çl9 r,~'bli~;;f,.~· rey,. \ ~PI. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 330. 
' ' ,. 1 i ' I ~ 1 .. ,1 • •. l ,. 
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' ' l1 '.'t}!~:: :({\ ' ,( 
ARTISTA PRETENDIDO: ZÉ.VAQUEIRO 

l!/ ,f. ~" 

.:...., ,._,.,,' ,t! / •• 

José Jacson de Siqueira dos Safltas J~nio{(d~JéirJ: to de janeiro de 1999), 
i- ' ~ ~ ·.~ •.. ,/ ._ ,._. 

mais conhecido pelo seu nom_e artístico1A~ Z~ .Mag4.~J~qfr~.,µ,q1 .cantor e compositor 
. . ,,, ,", . ~ . 11t·· ~~- . t ., .. -;.;<, • ' ', • •' 

brasileiro de forró. · ·.:,t._::;.j ./}: .. "· ,-::.·,JJt. :, . ~~i;rJ~ ·.~ . ., ·-p ., ., , 
Zé Vaqueiro é considerado ur.n 9-~~~J~ gu~,,da nova geração de 

cantores de forró. Com o primeiro álbu,m:,~R~--e,t,i;,29}7,, ô''cantor começou a fazer 

sucesso a partir de 2020, com suas;,_~~.rfff~J.f.~419~·.,M~~1~.'.-', e "Letícia", que tem mais 
de 100 milhões de visualizações, c,~dçÍ,(IJO·?,Yq!il.fUJ5~L,: ;J:~· 

r ;- , • ~ · · • · · ' ·, .'I · 

No início, o cantor não tinha ~·~,f:!t!Jl9 d,e fi,~!.çi_0,. çantando desde MPB, à arrocha 
e também brega, o seu nome artí~tic6 somente surgiu quando da época do seu 
primeiro álbum, com músicas mais regior.ia,is.:,e de.vaquejada .. 

O seu primeiro disco consistiu ell) um disco :,qas~iró, que teve suas 50 cópias 
• • :• • l ' j • ;s-:, •. I' · :· 

~ist~ibuídas gratuitamente entre os f~iri~D~~~l :,\!~ .f.,J,~~ij;i;;,~ er11 cidad~s _vizinhas, no 
intuito de promover o cantor. Uma mus1c~ ,d~tfRl'DP.Qf!ÇfiJ? do...cantor, intitulada "Vem 
Me Amar", é considerada o seu primeiro ~u~~~9}t virâ!.iz,9u .por meio de um vídeo p, 
simples divulgado através do lnstagram, fato· qu~ d~'iJ,;::vis.ibilidade para outras músicas 
do cantor. Outra música do cantor, intitulada '.'9e, Vo~ .Se,.Entregar" tocou em muitas 

.. , .'!!,. 1. . . . 

festas de piseiro, na voz dele mesmo, em segyi~,!Ji ã. :,Y,~qúêirQ emplacou "O Povo 
Gosta de Piseiro", em parceria com Eric Land . . , .!.Jf:}!~~Ji'fof ·:-f1· - . , 

Durante à pandemia de C0~1Dr19: ,no ··, · o ' ~ ·· · estFEt. e 2020, Zé Vaqueiro 
. ·~ .·~· _ r,· ... •;t · ., ,.4 . -. i.:,. · . . , • 1' ~ ,,, 

viu o seu sucesso aument!r .. P~i· '.1 : i • "· · .. • ,, · ~.'.f T~_riho Medo" e 

"Letícia", atingindo cerca .dé,~Cflr~t .,: ,, .·, í:~:1$iir:iítti,,.~:~T4b~ até o final de 
2020 e quatro músicas en.tre ~.s ·. ~ i~~~~: ~, ~ f~· ... · ...... ·~f.?;·rno p. eríodo, além de \J. 
encerrar o ano de 2020 con:10 oJet ." :· · '!ef '· •• : ~·:. •• ;,9.~.cplataforma. ., 

~ ... ,__, ··,,!l(~~· ; ' 

Página: 5 éle;s·,,, ,~ :·, ;· ·, 
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DEPARTAMENTO DE LICI.TAÇQES E CONTRATOS 
"-:Í. \.~ .... _.,; •;ç , . !.' 4 

1s.; , 

Em cumprimento as determinações da jurisprl.dên~ia, assim como ao art. 25, 
1 ·~ .• 

inciso Ili, da Lei n. 8.666/93, do qual se refer~ -ex'~ressamente à contratação de 
profissional de setor artístico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu 
empresário exclusivo, indica-se a contratação a, p~ssoa jurídica ZE VAQUEIRO 
ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no ,CNPJ nº 39.415.957/0001-34, que possui 
comprovação documental que gerenci~tPt~~ta Z~ V~ÇlUEIRO, e assim, preenche 
os requisitos legais e constitucionais. ·, 1 ,,. \i,~;.,~ dJ;;+'-,1r:~t, 

... ~~ucarena (PA), 20 de outubro de 2022 
\. ~ .. 

.. .;;,·"!~ , .. 

Waldemar C~jlJoso ~ery .~.únior 
Pres1dente· ... ,CPL j~1 ,·''·" · · 

·-'" ._., • €;•.<• ·-r :• 

Decreto nº 0276/40i2.- .Gfl\1B ~ · 
' . ,,.,_ .. -· 

\kX:ecL~ f 1 · ( ,e/2~ ~ 
' J Alfredo 1-iÓnório Costa · 

' .. 1, 

1° membro · ·· 
~' ,_.-; 

., 
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